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Em 13 de agosto de 2020

Em atenção à INDICAÇÃO N** 1.096/2020, de autoria do vereador
ALEXANDRE CORRÊA COMIN, a Secretaria de Planejamento (Seplan) esclareceu

que a Avenida Osasco, que é divisa entre os bairros Ocian e Tupi, não foi emplacada
com o nome do logradouro, pois os Correios não informaram o CEP em tempo hábil
para que o serviço fosse realizado.

No entanto, a Seplan ressaltou que a Prefeitura está realizando novos
estudos a fim de emplacar os logradouros faltantes, que correspondem a cerca de 8%.

Nos anos 2016 e 2017, foram implantadas as novas placas de identificação em 92%

dos logradouros do município.
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